
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 728, D~ 17 D~ ABRIL ~~ 1 . 975 

Dispõe sobre a abertura de um C~édito Especial, de~ 
tinado a fim ~ue eepecifi ca.-

JO.:>~ .ANIANO MENEGON, Prefeito Mu.nicipal de Catiguá, Co
marca de Catanduva, Estado de São raulo , nos termos do artigo --
39, item II, do Decreto- Lei Complementar N. 9, de 31 de dezemEro 
d 1969 , Sanciona e 1'r9mul.ga a segu.~te lei, aprovada pela Cama
ra Lunicipal de Catigua, ea sua sesoao de 16 de abr il de 1975 , -
conform Resolução n2- 22/75 : -

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura ;Juni
cipal de Catiguá., um CR1::JITO ES.r~CIAL, da import~cia de Cl$---
CJt- 5.ooo, oo-( Cinco i.lil Czuzeiros) . 

§ tlnico - O Crédito a que se refere este artigo, será ~ 
destina.cio ao pagamento de horas extras aos motoristas da Ambula;!! 
eia • 

Arti go 22- As despesas com a execução da presente lei, -
serão cobertas com os r ecursos provenientes da anulação parcial/ 
da seguinte verba orçamentária:-

4000. 94 
4100. 94 
4ll0 .94 
4113. 94 

VIII-S~RVIQOS URBA 10S 
õl- Secretiaia de cierviçoa Urbanos 

5- Rllas e Aveni das 
DESP~SAS DE CAPITAL 
Inves1iimentos 
Prosseguimento de Úbraa 

I - Pavimentação de vias r Úblicas 
:::.>ot. 224 •••• • • • •••• Cr$-5 . ooo, oo. -

Artigo 32- Esta lei entr ará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mu.nieipalmd~ Catiguá, 17 

ReSistr ada no livro compete 
por afixaçao no l ocal de costume . 

975 . 

da Secretaria . 


